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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EXTRATO DO QUARTO ADITAMENTO CONTRATO Nº
01/2021

Processo de Licitação nº 07/2020 - Tomada de Preços nº
01/2021  -  Contrato  nº  01/2021  -  Extrato  do  Quarto
Aditamento  ao  Contrato  nº  01/2021  -  Contratada:
VEROCHEQUE  REFEIÇÕES  LTDA. -  Objeto:  Serviço
especializado  em  administração  e  gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento de vale-alimentação,
na forma de créditos a serem carregados em cartões com
chip  de  segurança,  destinados  sãos  servidores  da
Câmara Municipal de Pirassununga em atendimento a Lei
Municipal nº 4.130 de 26 de julho de 2011 e Resolução nº
194 de 15 de maio de 2013. - Valor Global: R$ 177.480,00
(cento e setenta e sete mil quatrocentos e oitenta reais). -
Vigência: 12 meses - Assinatura: 06 de março de 2023.
Pirassununga, 06 de março de 2023.  Cícero Justino da
Silva - Presidente.

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP
RETIFICAÇÃO ADITAMENTO 012/2023

CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga
CONTRATADA:TONETTI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA-ME. 
OBJETO: Remoção  de  caçambas  bota  fora  das
dependências do SAEP...
Retifica-se a publicação efetuada na Imprensa oficial do
Município,  dia 06 de março de 2023, pg. 1,  onde se lê
Dispensa, leia-se CONVITE 001/2021. Pirassununga, 07
de  março  de  2023 Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente 

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital Retificado: 13/23. Processo Administrativo: 80/2023.
Pregão  Eletrônico:  03/2023.  Objeto:  aquisição  de  micro
computadores,  monitores  e  sistema  operacional
Windowns  10  PRO  para  atender  as  necessidades  do
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga – SAEP. O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br,  no dia  08 de
março de 2023. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 08 de março de 2023 e a abertura da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 21 de março
de 2023. Pirassununga, 07 de março de 2023. Jeferson
Ricardo do Couto – Superintendente.

Seção de Licitação
EDITAL

Edital: 24/23. Processo Administrativo: 285/23. Pregão
Eletrônico:  22/23.  Objeto:  aquisição  de  materiais
esportivos  para o Projeto  “Tupi  Guarani”. O Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
08 de  março  de  2023.  A  data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  08  de  março  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 21
de março de 2023.  Pirassununga, 07 de março de 2023.
Andressa  C.  Assunção  do  Ouro  –  Resp.  p/  Chefe  da
Seção de Licitação.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4810/2017.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 14/17.  Termo Aditivo nº 35/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 188/17.
Contratada:  APARECIDO  DONIZETTI  LOPES
PIRASSUNUNGA - ME. Prorrogação: fica prorrogada a
vigência  do  contrato  por  mais  12  meses,  a  contar  de
03/01/23, retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o
valor para atender o período será de R$ 10.196,64 (dez
mil,  cento  e  noventa  e  seis  reais  e  sessenta  e  quatro
centavos). Assinatura: 06/03/2023. Objeto: exploração a
título de concessão de uso de boxe nº 05, localizado no
Terminal rodoviário. 

Processo  Administrativo:  3089/2017.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 08/17.  Termo Aditivo nº 33/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 192/17.
Contratada:  SILMARA FLORENTINO PIRASSUNUNGA
ME. Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato
por  mais  12  meses,  a  contar  de  03/01/23,  retroagindo
seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para atender o
período  será  de  R$  7.034,64  (sete  mil,  trinta  e  quatro
reais  e  sessenta  e  quatro  centavos).  Assinatura:
06/03/2023. Objeto: exploração a título de concessão de
uso de boxe nº 04, localizado no Terminal rodoviário. 

Processo  Administrativo  nº  1540/2022.  Modalidade:
Tomada  de  Preços  nº  09/22.  Termo Aditivo  n°  40/23.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  n°  51/22.
Contratada: CMARK  PROJETOS  E  CONSTRUÇÕES
LTDA ME. Prorrogação:  fica  prorrogada a  vigência do
contrato pro mais 60 (sessenta) dias a contar de 02 de
março  de  2023,  retroagindo  seus  efeitos  aquela  data.
Assinatura: 06/03/23.  Objeto:  reforma da EMEIJAEF “
Professa Júlia  Colombo de Almeida,  localizada na  Rua
Bom  Jesus,  1501,  Vila  Steola.   -  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito Municipal.
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Seção de Recursos Humanos
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-

RECURSOS
EDITAL DE ABERTURA N° 002/2022

A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-
RECURSOS,  do  CONCURSO  PARA  EMPREGO
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 002/2022, nos seguintes
termos:
Art.  1°  Após  análise  dos  recursos  impetrados  contra  o
resultado da Prova Objetiva - Preliminar, fica ALTERADO
o resultado divulgado através do Edital de Resultado da
Prova Objetiva - Preliminar e seu Anexo Único, em 28 de
fevereiro  de  2023  no  endereço  eletrônico
www.avalia.org.br.
Art.  2° Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital o
resultado  da  Prova  Objetiva  Pós-Recursos,  dos
candidatos  que atingiram a  nota  prevista  para  a  Prova
Objetiva, conforme subitem 9.4 do Edital de Abertura nº
002/2022.

Art. 3º O Gabarito Definitivo e os Pareceres dos Recursos
Deferidos  -  Definitivo,  encontram-se  disponíveis  no
endereço eletrônico www.avalia.org.br.
I  -  O  candidato  poderá  consultar  individualmente  a
resposta do recurso contra o resultado da prova objetiva
no endereço
eletrônico www.avalia.org.br no link Consultar resposta do
recurso contra o resultado da Prova Objetiva.
Art.4° A Classificação e Homologação do resultado final
serão  realizados  após  o  término  de  todas  as  fases  do
concurso, para todos os cargos.
Art.  5º  Os  candidatos  aos  cargos  de:  GUARDA CIVIL
MUNICIPAL –  FEMININO e  MASCULINO, habilitados  e
relacionados  em  Edital  específico,  devem  observar  a
convocação  para  o  Teste  de  Aptidão  Física,  a  ser
divulgada  em  07/03/2023  no  endereço  eletrônico
www.avalia.org.br.
Art.6º  Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Pirassununga/SP, 07 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TEST  DE
APTIDÃO FÍSICA

EDITAL DE ABERTURA N° 002 / 2022
A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o
EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  O  TESTE  DE
APTIDÃO  FÍSICA,  do  CONCURSO  PARA  EMPREGO
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 002/2022, nos seguintes
termos:
Art. 1° Ficam convocados os candidatos inscritos ao cargo
de  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  –  FEMININO  e
MASCULINO
relacionados no ANEXO I  deste Edital,  para o Teste de
Aptidão Física que realizar-se-á no dia 12/03/2023, nos
locais e horários estabelecidos. É RESPONSABILIDADE
DO  CANDIDATO  VERIFICAR  E  COMPARECER  AO
LOCAL NA DATA E HORÁRIOS PRÉ-DETERMINADOS,
CONFORME DISTRIBUIÇÃO DESCRITA NO ANEXO II
DESTE  EDITAL,  SENDO  PASSÍVEL  DE  ELIMINAÇÃO
EM CASO DE ATRASO.
I  -  O Anexo I  contém a demonstração da aplicação da
Linha  de  Corte,  para  convocação  ao  Teste  de  Aptidão
Física,  conforme previsto no subitem 12.1,  do Edital  de
Abertura nº 002/2022.
II  –  O  Anexo  II  contém  a  relação  dos  candidatos
habilitados  com  o  devido  local,  data  e  horário  de
comparecimento para realização do teste.
III  -  O candidato deverá comparecer  ao local  de prova
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do
horário fixado no ANEXO II deste Edital, com: 
a) documento oficial de identificação com foto (original);
b) roupa apropriada para prática de atividades físicas;
c)  atestado  médico  original  ou  cópia  autenticada  em
cartório  específico  para  tal  fim,  emitido  nos  últimos  30
(trinta) dias
anteriores  à  data  de  realização  dos  testes.  (Modelo
disponível no Anexo III do Edital de Abertura) O atestado
médico

deverá  ser  original  ou  cópia  autenticada,  estar  redigido
em letra  legível,  com citação do  nome por  extenso do
candidato,  com carimbo  indicando  o  nome,  número  do
CRM  e  a  assinatura  do  médico  responsável  por  sua
emissão.
IV - No atestado médico deverá constar, expressamente,
que o candidato está apto a realizar o teste de aptidão
física ou a realizar exercícios físicos.
V  -  O  candidato  que  deixar  de  apresentar  o  atestado
médico,  ou  que  apresentar  atestado  médico  onde  não
conste  expressamente  que  o  candidato  está  apto  a
realizar o teste de aptidão física, ou a realizar exercícios
físicos,  será  impedido  de  realizar  os  testes,  sendo,
consequentemente, eliminado do processo.
VI  -  Os  casos  de  alteração  psicológica  e/ou  fisiológica
temporários (período menstrual,  gravidez,  indisposições,
cãibras,
contusões, luxações, fraturas,  etc),  que impossibilitem a
realização  dos  testes  ou  diminuam a  capacidade física
dos candidatos não serão levados em consideração, não
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
Art.  2º  O  candidato  que descumprir  qualquer  uma  das
condições estabelecidas, ou apresentar-se fora da data e
horário  de  convocação  pré-determinados  no  ANEXO  II
deste Edital, será eliminado do processo.
I  –  O  Teste  de  Aptidão  Física  realizar-se-á,
independentemente  das  diversidades  físicas  ou
climáticas,  na  data  estabelecida  para  a  realização  da
mesma.
Art. 3º O candidato convocado para o Teste de Aptidão
Física  deverá  observar  todo  o  disposto  no  Item 12  do
Edital de Abertura nº 002/2022.
Art.  4º  Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Pirassununga/SP, 07 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-
RECURSOS

EDITAL DE ABERTURA N° 003 / 2022
A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA OBJETIVA – PÓS-
RECURSOS,  do  CONCURSO  PARA  EMPREGO
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 003/2022, nos seguintes
termos:
Art.  1°  Após  análise  dos  recursos  impetrados  contra  o
resultado da Prova Objetiva - Preliminar, fica MANTIDO o
resultado  divulgado  através  do  Edital  de  Resultado  da
Prova Objetiva – Preliminar e seu Anexo Único, em 28 de
fevereiro  de  2023  no  endereço  eletrônico
www.avalia.org.br.
I  -  O  candidato  poderá  consultar  individualmente  a
resposta do recurso contra o resultado da Prova Objetiva
no  endereço  eletrônico  www.avalia.org.br  no  link
Consultar resposta do recurso contra o resultado da Prova
Objetiva.
Art. 2° A Classificação e Homologação do resultado final
serão  realizados  após  o  término  de  todas  as  fases  do
concurso, para todos os cargos.
Art. 3º Os candidatos aos cargos de: COLETOR DE LIXO,
VARREDOR e  MOTORISTA,  habilitados  e  relacionados
em Edital específico, devem observar a convocação para
a  Prova  Prática,  a  ser  divulgada  em  07/03/2023  no
endereço eletrônico www.avalia.org.br.
Art.  4º  Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Pirassununga/SP, 07 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA
EDITAL DE ABERTURA N° 003 / 2022

A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  mediante  as
condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais
disposições  atinentes  à  matéria,  TORNA  PÚBLICO  o
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA,
do CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO aberto pelo
Edital nº 003/2022, nos seguintes termos:

Art.  1°  Ficam  convocados  os  candidatos  inscritos  aos
cargos  de  COLETOR  DE  LIXO,  MOTORISTA  e
VARREDOR relacionados no ANEXO I deste Edital, para
a Prova Prática que realizar-se-á no dia 12/03/2023, nos
locais e horários estabelecidos. É RESPONSABILIDADE
DO  CANDIDATO  VERIFICAR  E  COMPARECER  AO
LOCAL NA DATA E HORÁRIOS PRÉ-DETERMINADOS,
CONFORME DISTRIBUIÇÃO DESCRITA NO ANEXO II
DESTE  EDITAL,  SENDO  PASSÍVEL  DE  ELIMINAÇÃO
EM CASO DE ATRASO.
I  -  O Anexo I  contém a demonstração da aplicação da
Linha  de  Corte,  para  convocação  a  Prova  Prática,
conforme previsto no subitem 12.1.1,  e Tabela 12.1,  do
Edital de Abertura nº 003/2022.
II  –  O  Anexo  II  contém  a  relação  dos  candidatos
habilitados  com  o  devido  local,  data  e  horário  de
comparecimento para realização da prova.
Art.  2º  Os  candidatos  deverão  comparecer  ao  local  de
prova  com,  no  mínimo,  30  (trinta)  minutos  de
antecedência,  munidos  de  documento  oficial  de
identificação  com  foto  (original).  Para  o  cargo  de
Motorista,  os  candidatos  deverão  apresentar  também a
Carteira  Nacional  de  Habilitação CNH (original),  válida,
conforme requisito mínimo para o cargo,  bem como 01
(uma) cópia simples da mesma, no dia de realização da
Prova Prática.  O candidato que não apresentar a CNH,
conforme  o  requisito  mínimo  para  o  cargo  previsto  no
Anexo I do Edital de Abertura, não poderá realizar a Prova
Prática e estará automaticamente eliminado do processo.
Art.  3º  O  candidato  que descumprir  qualquer  uma  das
condições estabelecidas, ou apresentar-se fora da data e
horário  de  convocação  pré-determinados  no  ANEXO  II
deste Edital, será eliminado do processo.
I – A Prova Prática realizar-se-á, independentemente das
diversidades  físicas ou  climáticas,  na  data  estabelecida
para a realização da mesma.
Art.  4º  O  candidato  convocado  para  a  Prova  Prática
deverá observar todo o disposto no Item 12 do Edital de
Abertura nº
003/2022.
Art.  5º  Este  Edital  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Pirassununga/SP, 07 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

- DECRETO Nº 8.296, DE 7 DE MARÇO 2023 -
“Convoca  a  7ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Pirassununga e dá outras providências”
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  convocada  a  7ª  Conferência  Municipal  de
Saúde de Pirassununga, a qual será orientada pelo tema
central, “Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a
Democracia – Amanhã vai ser outro dia” e os eixos: “EIXO
1 – o Brasil que temos e o Brasil que queremos”; EIXO 2
– “O papel do controle social e dos movimentos sociais
para salvar vidas”; EIXO 3 – “Garantir direitos e defender
o SUS, a vida e a democracia” e EIXO 4 – “Amanhã será
outro dia para todos, todas e todes” a realizar-se no dia 9
a março de 2023, em Pirassununga-SP, na forma do seu
Regimento.
Art.  2º  A  7ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Pirassununga será coordenada pela Secretaria Municipal
de Saúde, presidida pelo Conselho Municipal de Saúde e
terá abrangência municipal.
Art. 3º A aplicação das diretrizes constantes no Relatório
Final  da  7ª  Conferência  Municipal  de  Saúde  de
Pirassununga será  monitorada pelo Conselho  Municipal
de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  4º  A  estrutura  organizacional  da  7ª  Conferência
Municipal de Saúde de Pirassununga será definida no seu
Regimento  o  qual  será  devidamente  aprovado  pelo
Conselho  Municipal  de  Saúde  e  homologado  pela
Secretária Municipal de Saúde.
Art. 5º As despesas com a organização e realização da 7ª
Conferência Municipal de Saúde de Pirassununga serão
custeadas  com  recursos  orçamentários  e  financeiros
consignados à Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  6º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 7 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 102/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 2.960/2018, que dispõe sobre
Concurso Público de Cozinheiro e diante da abertura de
vaga por  motivo de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), a candidata Stéfanie Benintendi
Feijó, RG nº 32.437.728-9 - SSP/SP, CPF nº 342.184.358-
98 e PIS nº 1.281.519.826-8, classificada em 6º lugar para
o  emprego  permanente  mensalista  de  Cozinheiro,  com
vencimentos equivalentes à referência inicial 18 e jornada
de  trabalho  de  40  (quarenta)  horas  semanais,
subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,
passando por um período de experiência de 90 dias (45
por  45),  de  acordo  com  o  diploma  legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 7 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 103/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 2.960/2018, que dispõe sobre
Concurso Público de Cozinheiro e diante da abertura de
vaga por  motivo de  demissão de  servidor  ocupante  do
emprego,
R E S O L V E : 
Art. 1º Admitir pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), a candidata Daiane Helena Pedro
Viana  Jurado,  RG  nº  45.852.647-2  -  SSP/SP,  CPF  nº
382.208.098-50 e PIS nº 2.078.135.339-9, classificada em
7º  lugar  para  o  emprego  permanente  mensalista  de
Cozinheiro,  com  vencimentos  equivalentes  à  referência
inicial  18 e jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas
semanais,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, passando por um período de experiência de 90
dias (45 por 45), de acordo com o diploma legal  acima
mencionado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 7 de março de 2023.
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DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

– PORTARIA Nº 104/2023 –
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora municipal Marli Garcia, RG nº
15.926.151-X  –  SSP/SP,  ocupante  do  emprego

permanente  mensalista  de  Assistente  Social,  da
Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos,  Cidadania  e
Justiça para a Secretaria Municipal de Saúde.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 7 de março de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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